Exmo. Senhor

Provedor de Justiça

Rua Pau da Bandeira, n.º 9

1249-088 Lisboa

(Nome), Oficial de Justiça, a exercer funções na(o) (Local de Trabalho/morada), vem solicitar a intervenção de V. Exa. no sentido de suscitar junto do Tribunal Constitucional a ilegalidade e inconstitucionalidade da redução de remunerações e da suspensão do pagamento dos subsídios de férias e de Natal, medidas previstas nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, nos termos e fundamentos seguintes:

1. A redução de remunerações e a suspensão do pagamento dos subsídios de férias e de Natal previstos na Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro é ilegal;
2. Esta redução de remunerações constitui um verdadeiro confisco ou “imposto encapotado”.

3. O Estado ao reduzir as remunerações e ao deixar de pagar os subsídios às pessoas elencadas no n.º 9, do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 30 de Dezembro, está a apropriar-se dum crédito dessas pessoas, resultante do exercício das suas funções para as entidades a quem as mesmas são prestadas, na sequência de uma nomeação ou contrato.

4. Tal apropriação, para respeitar a CRP, só pode ser feita pela via do imposto, da expropriação ou da nacionalização – vd. artigos 103.º, 62.º e 83.º da CRP – e nenhuma destas formas jurídicas foi adoptada.

5. Em vez de prever receitas, um eventual imposto extraordinário, e proceder à sua cobrança, para suportar as despesas, como lhe impõe o artigo 105.º, n.º 4 da CRP, o Estado procura, na prática, lançar um “imposto encapotado”, através da supressão do direito à remuneração e aos subsídios em causa, com a correspondente eliminação da obrigação de proceder ao pagamento daquela e destes.

6. Tal “imposto”, precisamente por ser “encapotado”, não respeita o quadro legal e constitucional, máxime os artigos 103.º e 104.º, n.º 1 da CRP, já que não é criado por lei mediante determinação da sua incidência e taxa, bem como não é único e progressivo, constituindo um verdadeiro confisco.

7. Acresce referir que o princípio da confiança ínsito no artigo 2.º da CRP é manifestamente colocado em causa. Isto significa que é assim posto em causa a confiança no Estado Português dos cidadãos que exercem funções no sector público.

8. Por seu turno, visando tal redução e suspensão de pagamento apenas às pessoas que exercem funções no sector público, manifestamente está a ser adoptada uma medida de discriminação negativa em relação a essas pessoas, violadora do princípio da igualdade.

Em conclusão, a redução de remunerações e a suspensão do pagamento dos subsídios de férias e de Natal, previstas nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro é manifestamente ilegal e violadora da CRP.

(Localidade), ____de Janeiro de 2012

____________________________________________

Assinatura igual ao B.I. ou C.C.
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